
 
 CONTRACHEQUE  
01) O subitem 7.11.1 do edital determina que as credenciadas deverão disponibilizar, aos 
beneficiários a cada uma delas vinculados, informações relativas aos contracheques, em 
terminais de autoatendimento e na internet com autenticação eletrônica.  

 

O banco não é o responsável pelas informações apresentadas nos holerites, apenas monta 

as informações recebidas no layout e disponibiliza para os correntistas e, não faz a guarda e 

expurga após 2 anos, porque está em contrato que a responsabilidade do documento é do 

cliente.  

 

Compartilho a imagem do holerite que disponibilizamos para que vejam que não tem 

nenhum código de autenticação (igual o caixa da agência faz) e nem QR Code.  

É correta nossa interpretação de que não atendemos esse item do Edital? 





 


